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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
muNicnno DE SENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS  

OS VEREADORES, infra-assinados, tendo examinado o Projeto de 
Lei nº 37/67, do Exécutivo, de 2/4 do corrente mas, que Altera 
dispositivo da  Lei Municipal ris? 100, de 16  de dezembro de  1963, 
são de Parecer favoravel á sua aprovação, uma vez que por mui-
tas vezes; no Plenário, se fizeram ouvir vozes reclamando a * 
melhoria do abono familia que  fazem giz os funcionários da mu 
nicipalidade, por  ser de iniciativa exclusiva do Poder Execu-
tivo, conforme o determina a Lei Orgânica,  em  seu art,310- 

SALA FERNANDO FERRARI, 30  de novembro de 19670 

Nliv‘\£1,12;vv. 
Ezilio M' elinf\ 

Zelindo Berselli 
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ESTADO DO ft0 GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS  

OS VEREADORES, infra-assinados, tendo examinado o Projeto de 
Lei nQ 37/67, do Executivo, de 24 do corrente mas, que Altera 
dispositivo da Lei Municipal nD 100, de 16 de dezembro de l963 
são de Parecer favoravel It sua aprovação, uma vez que por mui 
tas vezes, no Plenr',rio, se fizeram ouvir vozes reclamando a * 
melhoria do abono familia que fazem Az os funcionários da mu 
nicipalidade, por ser de inielativa exclusiva do Poder Execu-
tivo, conforme o determina a Lei Orgnica, em seu art.31.- 

SALA FERNANDO FERRARI, 30 de novembro de 1967. 
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- GABINETE DO PREFEITO 
Nº 673.67 

Em 24 de novembro de 1967 

Sr. Presidente 

A Lei nº 100, de 16 de dezembro de 1963, 

estabelecendo o abono familia, est&,agora, desatua 

lizada, no que concerne á quantia estipulada para o 

referido beneficio. Face isso, decidimos elevar 
	o 

tais vantagens nos limites constantes do incluso pro 

jeto de lei que submetemos a superior deliberação 
• 

desa Colenda Casa, dispensando—nos de maiores consi—

deraçoes, dado a objetivo humano e social da propos— 

ta. 

Reitero, Sr. Presidente, os meus protes—

tos de elevado apRgço e consideração. 

Milto 	Rosa 

Prefeito 

Exmo. Snr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara municipal 

Nesta Cidade 



  

LSTADO DO RIO GRANDE DO SUl, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

PROJETO DE LEI 102  37 

de 

24 de Novembro de 1967 

    

ves. 

Altera dispositivo da Lei 

de 76 de dezembro de 1963 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

FAÇO SARSI-e„ que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

ArtQ 12 - O Art2  12 da Lei .Municipal nP 100, de 

ZO de dzembro de 7963, passa a ter a seguinte redaçâ'o: 

ArtQ ZP - O abono familia de que trata a Lei 

n2  327, de 8 de junho de 1956, passa a ser de Kio 4,00 * 

(quatro cruzeiros novos) mensais, para os três primei - 

ros dependentes e Â 2,00 (dois cruzeiros novos) para* 

os demais". 

Art9  2P - Permanecem em vigéir os demais dispo-

sitivos da referida Lei. 

Art2 32 - Esta Lei entrará em viqêir a partir * 

de 1.1? de janeiro de 1968, revogadas as disposiçó-es em * 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos* 

vinte e quatro dias do mês de Novembro de mil novecentos 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

